
E
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PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊI{GTA: LEI oRGÂNICA MUÍ{ICIPAL E Do REGIMENTo INTERNo DA

cÂueu MuNIcrpÂL; leersuçÃo RELAcIoNADA A rNIcIATrvÂ
PROPOSTA

PROJETO LEI No: 380/2025

Protocolo no: 414112025 Datat 29/1012025

Ementâ do Prcietoi Autoriza o município de Muriaé a firmar termo de cessão de uso

de bem imóvel com Instituto Estadual de Florestas - IEF

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça e Comissão de

Administração Pública da Câmarâ lYunicipal de Muriaé/t'4c, constituida

dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, nôtadamente com fundamento no aft.72, Vll, ll,
aÊigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demals

disposições constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 - DO REGIME DE URGENCIÂ

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Poeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal.
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Art. 80 - O Prefeito pode solicitar urgência para a apreciação de proieto de sua iniciativa.
§ 10 - Se a Câmara não se manifestar em até 45 daas sobre o proieto, será êle incluído na
Ordem do Dia, sobrestàndo-se a deliberação quanto aos demais assuntos, pâra que se utilize a
votação.

§ 20 - O prôzo do parágrafo anterior não corre em período de recesso dê Câmara nem se aplica
a poeto que depende de um quorum esp€cial para aprovaÉo de lei orgânica estatuáraa ou
equivalente a código.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Ârt. 98. Quando se tratar de proieto de lei com prazo de apreciação fixado pelo Prefeito, este

será encaminhado à Comissão de Consb'tuição. Legislôção e luÍiçã, para parecer. no pÊzo não

excedente a 05 (cinco) dias,

§ 10 - Se pela sua natureza, o projeto exigir parecer de outras Comissões, estas se reunirão

@niuntamente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, lmpronogáveis, paÊ opinarcm sobre a

matéria, excetuôda a Comissâo d€ Redação, que terá prdzo distinto de até 48h (quârenta ê oito

horas)i

§ 20 - Venck os os prazos a que se refere este artigo, e emitidos os pôreceres, incluir_§e_á o

proieto na ordem do dia da reunião imediata;

§ 30 - Não havendo parccer e esgotado o prazo do § 10, o projeto seÉ anuncÍado pard a

ordem do dia da reunião seguante;

§ 40 - Os proietos a que se refere este artigo terão preferência parô discussão e votação sobre

todos os demaas, salvo na hipotese do projeto de Lei orçamentária;

§ 50 ' Os proietos da lei e de resolução, sob regiÍne de urgência, qoe receberem ernendas âté a

1ô discussão, voltarão às Comissões respectivas, a5 quais terão o prazo máximo de 03 (trà)

dias, comum ô todas elas, para que po65am emitir parecer sobre as inovades propostas.

2 - OUORUM ÉXtGtpO P ARA VOÍ AC^O

Em seus Arts. 219,22L,222 e 223 do Regimento Interno da Gmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum €-}{igido para votaÉo das várias esfÉcies de

poetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do poeto ora em debate.
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3 - MÉRITO DA PROPOSTA EM DEBÂTE

O Projeto Lei no 380 de 29ltOlZO25 que Autoiza o município de Muriaé a
frrmar termo de cessão de uso de bem imóvet com Instituto Estadual de Florestds _

1E4 carece ser analisâdo com base nos fundamentos a seguir.

Da competência, iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo onde se propõe a elaboração

de cessão de termo de uso, é exclusiva do Prefeito Municipal, de conformidade com a

Lei Orgânica do Município e em consonância com a Constituição Estadual e

ConstituiÉo Federal.

Artigo 23. E competência comum da lJnião, dos Estadot do D$Íito Federat e dos Munijpios:

I ' zelar p€la guarda da Constituido, das leis e das instituiçôes democábcas ê conseryar o
pôbimoflio publico;

Artigo 30. Compete aos l,4unicipios:

I - hgislaÍ sobre âssunto6 de interesse local;

P6ç: cer padreo de [reóo.c. !,? .c6ro.c.up.§ ris2 Ttt (32) 36396.3050- cEp-6 ssoa15, Mun*. MG
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A matéria veiculada neste Proleto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa que são assegurados ao I'lunicípio consoante a

regra prevista no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela

Competência Concorrente entre a União Federal e l,4unicípios prevista no artigo 23,

incisos I, II, III, ry, VI e X da Constituição Federal.
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Veja-se, que o tema tratado nessa propositura não conflita com a Competência

Privativa da União Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e tamtÉm não conflita

com a Competência Concorrente entre a União Federal, Estados e Oistrito Federal

(artigo 24 da constituição Federal).

Da Leoislacão vioente

A Lei Orgânica do l.4unicípio analogicamente assim estabelece:

Art. 172 - São instrumentos da Politicâ Urbana. êntre outros:
VII - concessão de direito real dê uso;

Cabe ao Poder Legislativo nesta oportunidade normatizar todos os aspectos

procedimentais adequados à Administração, para tanto, é mister que atentem para

conteúdos técnicos, a fim de coadunar tais asp€ctos com as normas do ordenamento

de regência.

Portanto as Comissões, ciente que os critérios a serem analisados são os da

conveniência e oportunidade, destaca a leoalidade da cessão, mediante

autorizacão Leoislativa. não havendo qualquer violação a legislação constitucional

e municipal, estando o presente projeto apto para apreciação, em virtude do princípio

da legalidade que norteia os atos da Administração. Vejamos:

Art. 73 - Compete privatjvamente à Cámara Municipal:

}c(Iv - aprovar, previamente, a alieôação ou a concessão de bem imóvel público;
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Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, veriflca-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 380 de 291L012025, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este COÍ{STITUCIONÂL E LEGAL, devendo o mesmo

orosperar em seu trâmite dentro desta Casa Leoislativa. Derradeiramente, cabe

ressaltar que a emissão do parecer por essas comissões, é de cunho_g9gg5qga6

ooinativo de atiyidade intelectual. ou seia, tem câráter técnico opinativo.

não vinculando os vereadores à sua moüvacão ou conclusão, inclusive os

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificaÍem a VIÂBILIDADE OU t{ÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissõês oermanentes, nem tão oouco Íeflete o
pensâmento dos edis. Do Plenário da Câmara N4unicipal de l4uriaé/l.4c para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, datd da votdção em plenário.
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CHRIST1AN IA - Suplenter

Comissão de Constituição, ação e Justiça - Composição aÍt. 83 RI.

I\4 BILA. nte

DEVAIL GOMES

AFONSO DA SAUDE) - llembro

CLEISSON EVANGELISTA D ZA (CLEISSINHO) - Suplentd

Comissão de AdministÍação Pública - Composição aÉ. 83 RI.

CAMARA MUNICIP DE MURIAE

RANGEL MARTINO A - Presidente

MUNIQUE HELENA DA DA SAÚDE) - Retatora

r Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

I

LUCI
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PROJETO LEI No: 380/2025

Protocofo not 414112025 - DatÀ:.2911012025

Objeto de análise p€la Diretoria Jurídicã nos termos da proposta

aPresentada: Ementa do Projeto: Autoriza o município de Muridé d frrmdr termo de

cessão de uso de bem imóvel com Instituto Estddudl de Horestas - IÊF

Autor: Poder Executivo

Ab initio, impende sãlientar que a emissão de manifestação por esta Dlretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legÍtima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem força vinculante. Dodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa.

de seus reoresentantes eleitos,

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposiÉo.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vkio de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do poeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, LegislaÉo e Justiça.

PÉÉ Cêr P&à@ dê lúêdà@ rd cênÍo - c^ra PNÍ ! r52 Ter (32) 3a398305e CEP 3A 330i15 - Mün.é - ilc
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De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

técnica desta Diretoria Jurídica é estritamente jurídica e ooinativa não podendo

substituir a manifestacão das Comissões Leoislatlvas especializadas. pois a vontade do
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e

n

excl

as formalidades leoais e regimentais.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município. Ressalto que as questões flnanceiras e orçamentárias, bem

cômo,

haven

m

do nada oue im o seu normal trâmite

E o parecer, salvo melhor e soberano juizo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, ddta dd votação do parecer das

Municipal de Muriaé.

Francisco Carvalho

dd Câmara

J urídico

3

não é dto

administratiyo, ilada rnais é do que a opinião emitila plo oryradot do direitq oplniáo

que odentará o adminisbador lra tomada da decisáo, na prática do ato adfiinistrativo, que se constltui

na exea-Éo ex oficb dâ lêi. Na opàuniddde do julg@hentq pq@nto eh,,/olv*ío nd 6páie simples

pare@r, ou sej4 ato opinahio que @edà ser, ou hãq .onsiderado Flo adminidradôr" (Mandado de

Segurança no 24.5M-1 - oistrito tueral - Relator: Min. Marco Aurélio de Flello - STF.) Sem grifo no

original
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Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma esp€cífica, já expôs a sua posição a

respeito3.

3 "O par«e, emltldo pot procurador ou advogddo de órgão da adminbtração
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PARECER DACOMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Administração Pública da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem

ao final/ no uso de suas atribuições legais e rêgimentais,

notadamente com fundamento no aft. 72, II e observândo

o disposto no art. 210 e 211 do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Verifica-se que o presente poeto esta constitucionalmente elaborado, em

completa observância as disposições legais pertinentes, isento de vício de iniciativa.

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

AÍt. 170. Lido êm PlcnáÍio, o projeto 3êrá dktribuído ü ComiisõGs PGrmancotes, quc

cuklarão dc âI.e3ênteÍ ÍErêcêr à tl€sâ, acado quê, bndo as6im oaoÍrido, o Pforêo sêá
incluído oa ordêm do diâ para dkcusrão € yotaçao, conÍonna scgoc:

§ 1o ' Ém regrd, os pmietos de lei e de r€solução passôm por 03 (tÍês) vota@s;

§ 20. No Plenário o projeto é submetido à 1a (primejra) discusÇo, podendo ser:

a) rejeitado;

b) aprovado, sem emendâs;

c) aprovado, com emendas das Comissões;

d) receber emendas. §ubeíhendàs ou subGtihÍivos êm Plênário.

I - Se o Pmjeto é rejeitado sêguirá parô a Secretaria da Câmarô pâra arquavamento;

II - Na hipdese de ser aprovado 5êm emendôs, seÍá enüâdo à Mesa DiretoG para, nas reunÊes

subsequentes, Í à 2à e 3â votôções;

III - Se for aprovado com emendôs das Comissões, sêÉ enviado à Comissão de Redado para

elabordção de cópià dà i?dação do vencklo, ou seja, a nova rêdação do proieto @m ôs emendas

ôprovôdas no 10 (píimeiro) turno de votação, para que este rdome ao Plenário;

§ 30 - Havêndo âpreseítação de emeodas em P{enário, o Projeto sâiní dâ pâuta, sendo Íemetido. com

as emendás, às crmis§ões PermaÍrentes compêteÍtes, aÉs o que, emitido6 05 pareceres, rêtomârá à

Ordêm do Diô pôra apÍeciôção peb nenário;

P6ça cêlJ.cheó. M6ddc.,n' Co D-CanPo6ra152-Tel (32) 363§€-3050' CEP 36 3ao-015 - Munaé irc
E lrraÍ cmm@ç?n!!!E!l!3e mo oov br . §ts ofdll l*.eúámúre m @ b.



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

§ 40 - O pO€to que receber emendâs em PlenáÍio retomará às comissõês e vottarii à pauta aanda em lu
(primêira) disclssão, pod€ndô ser:

á) aprovâdo com em€ndâs, hipotêse em que s€rá enviado à Comissão de Redação pân elâborado da

r€{ação do vencido;

b) apíovado, tendo as emendas rejeitadas, seguiÍá parô a Secretaria para ir à 2a discussão € votaio.

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados comp€te a Gmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoálo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendãs é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

(primeira) Emendâ apresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art, 197. Emenda é â proposição apresentada como acesófia de outra, podendo ser:

[ - supressiva - aquela que implica no cancelamento de pafte da proposido;

II - substitutiva - é aquelô apresentada como sucedâneâ de parte de uma proposição e que

tomaÉ o nome de "substitutivo" quando atingir a proposiÉo no seu coniunto;

lll - aditiva - a que acrescenta algo à proposição;

IV - de ÍedôÉo - aquêla que altera somente a redação de qualquer proposição.

No que tanqe ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legrslativa, veriflcarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REIEIçÃO do

projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões pelmanentes, nem tão oouco reflete o

pensamento dos edis.

",,.a cã +, -«o oe rum" o' 36.e6,o.o.cLp,bsso.o \ v-."e vc
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Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câ icipal de Muriaé/Mc, dâta da votdção em plenário.

BILA - Presidente

DEVAIL GOMES

ANTÔNIO AFONSO IVAZ (AFONSO DA SAÚDE ) - lYembro

CLEISSON EVANGEUSTA DE ZA (CLEISSINHO) - Suplente{

Comissão de Administração Pública - Composição aÉ. 83 RL

ator
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PARECER DÂ COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUÍ{TOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem âo final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos att.72, III, assim se manifesta:

I - DA TECNICA LEGISLATIVA

A técnica legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação especmcos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

p€ssoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é co€rente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, s€ndo compatível com os instrumentos normativos

citados.

PÉÇã Cd. Pá.nêco dã Medêiror !/É, cdo-o - c. u Posre 152 - Têl (32)3639ô305G CEP 36 330-015 Munaé - irc
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Eventuais vícios de formatação, erros materiâis ou p€quenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a', 'b','c'e'd,, c/c incs. I, U e III,
s€ndo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III . DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o pres€nte projeto pela Comissão ao final subscrita, verificou a sua

redação. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Art 239. A redação Íindl do Projetq pdra ser discutida e votdda, independe dos

interstícios con stdntes deste Regimento.

IV . PARECER FINÂL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, pêIaj
oublicacão da oresente lei.

PEÉ Cêl Pách@ de Môõ6,os ,É, Cênr6 CÁrPosÍ rr52-Íet (32)36396-305!-CEP36saolrs-Uunae-lrtC
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Foi deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em todas as votações no

que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esta Comissão (sê necessário)

no oue tanoe a erros meramente formais em atenção e respeito a técnica legislativa,
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art- 240 do Regimento Internos. Muriaé, datd em plenário.

WILSON C, DOS REIS SANTOS ( WILSON REIS) - Presidente

CHRISTIAN - Relator

CLEISSON EVANGE E SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

\ Será ddmitida emenda à rcdação frndt com d frnalidade êxclusiva de ordendr a fiatéid, conigir d
lihguagem, os enganos, as contradifu ou para aclarâr o seu texto.

6 Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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dando a matéria a forma adeouada para sua oublicação. conforme estabelecido no

arurôruto nolLsotrt DUARTE - suptente.
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